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44) Processo nº 201304534-00
Interessado(a) : Sra. Mônica Rodrigues Paixão
Origem : IPAMB/PMB
Assunto : Pensão
Exercício : 2013
Relator : Conselheiro Daniel Lavareda
45) Processo nº 201304804-00
Interessado(a) : Sr. Oscimar Frank Barros Pires
Origem : IPAMB/PMB
Assunto : Pensão
Exercício : 2013
Relator : Conselheiro Daniel Lavareda
46) Processo nº 201303287-00
Interessado(a) : Sra. Aldenora Santos Pereira (esposa), Flávia Santos 
Pereira e Gianne Santos Pereira (fi lhas)
Origem : IPAMB/PMB
Assunto : Pensão
Exercício : 2013
Relator : Conselheiro Daniel Lavareda
47) Processo nº 201305135-00
Interessado(a) : Matheus Fábio Freitas Farias da Silva
Origem : Instituto de Previdência dos Servidores do Município de 
Ananindeua - IPMA
Assunto : Pensão
Exercício : 2013
Relator : Conselheiro Daniel Lavareda
48) Processo nº 201302881-00
Interessado(a) : Sr. Benedito Willams de Oliveira
Origem : Instituto de Previdência e Assistência do Município de Capanema 
- IPAC
Assunto : Pensão
Exercício : 2013
Relator : Conselheiro Daniel Lavareda
49) Processo nº 201021865-00
Interessado(a) : Maria das Mercês Fernandes da Silva
Origem : IPAMB/PMB
Assunto : Aposentadoria
Relator : Conselheiro Antonio José Guimarães
50) Processo nº 201304585-00
Interessado(a) : Celso Negrão da Silva
Origem : IPAMB/PMB
Assunto : Aposentadoria
Relator : Conselheiro Antonio José Guimarães
51) Processo nº 201109759-00
Interessado(a) : Leônidas Rodrigues de Freitas
Origem : Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curralinho
Assunto : Aposentadoria
Exercício : 2011
Relator : Auditora Adriana Oliveira (Redistribuído do Gabinete do 
Conselheiro Cezar Colares)
52) Processo nº 980012007-00
Responsável : Darci José Lemen
Origem : Prefeitura Municipal de Parauapebas
Assunto : Reabertura
Exercício : 2007
Relator : Conselheiro Aloísio Chaves
53) Processo nº 980022007-00
Responsável : Agnaldo Ávila de Brito
Origem : Câmara Municipal de Parauapebas
Assunto : Reabertura
Exercício : 2007
Relator : Conselheiro Aloísio Chaves
Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, 
em 08/01/2015.

Robson Figueiredo do Carmo
Secretário Geral
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TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARÁ

. .
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.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 29.118, DE 07 DE JANEIRO DE 2015.
A Secretaria de Administração do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições e de acordo com a Resolução nº 18.018, de 
19-05-2011, e,
CONSIDERANDO os termos do Laudo Médico                nº 23849 - CREM-
SEAD, de 04-11-2014,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor RIDO GAMA BARROS, Motorista TCE-CA-4 
Classe C Nível 02, matrícula nº 0100374, 60 (sessenta) dias de licença em 
prorrogação para tratamento de saúde, nos termos do artigo 83 da Lei nº 
5.810/94, no período de 28-10 a 26-12-2014.

Protocolo 786938

ERRATA
.

ERRATA DE PUBLICAÇÃO
Nº DO CONTRATO: 022/2014

Objeto: Contratação de empresa especializada em obras de engenharia 
para reforma e adaptação da Escola de Contas Alberto Veloso, conforme 
especifi cações constantes no Termo de Referência- Anexo I do edital da 
Tomada de Preços nº 02/2014.
Data da assinatura: 30/10/2014
Prazo de vigência: Três meses a contar da data da assinatura, de acordo 
com a cláusula vigésima do contrato.
Contratada: DIEX Construções e Engenharia Ltda-EPP.
Nº da publicação do extrato: 764852
Onde se lê prazo de vigência: 30/10/2014 a 28/12/2014, leia-se: 
30/10/2014 a 30/01/2015.

Protocolo 786721
PORTARIA Nº 29.119, DE 07 DE JANEIRO DE 2015.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
R E S O L V E:
I - EXONERAR AMANDA DANIELLE RIBEIRO DE ARAÚJO COSTA do 
cargo em comissão de Assessor Técnico TCE-CPC-200 NS-02, a partir de 
01-01-2015.
II - NOMEAR AMANDA DANIELLE RIBEIRO DE ARAÚJO COSTA para exercer 
o cargo em comissão de Assistente de Direção TCE-CPC-200 NM-02, a 
partir de 01-01-2015.
III - DESIGNAR a referida servidora para prestar serviço em regime de 
dedicação exclusiva, atribuindo-lhe a gratifi cação de 50% (cinquenta por 
cento) do vencimento base, a partir de 01-01-2015

Protocolo 786952

PORTARIA Nº 29.120, DE 07 DE JANEIRO DE 2015.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
R E S O L V E:
I - EXONERAR BENEDITO DO CARMO SOUZA DE MELO do cargo em 
comissão de Assistente de Direção TCE-CPC-200 NM-02, a partir de 01-
01-2015.
II - NOMEAR BENEDITO DO CARMO SOUZA DE MELO para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Técnico TCE-CPC-200 NS-02, a partir de 01-
01-2015.
III - DESIGNAR o referido servidor para prestar serviço em regime de 
dedicação exclusiva, atribuindo-lhe a gratifi cação de 50% (cinquenta por 
cento) do vencimento base, a partir de 01-01-2015

Protocolo 786955
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MINISTÉRIO PÚBLICO
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
PARÁ

.

RESULTADO DE LICITAÇÃO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO comunica aos interessados do 
resultado da Fase de Classifi cação e Julgamento das Propostas Financeiras 
e habilitação do Pregão Eletrônico nº. 072/2014-MP/PA, que tem como 
objeto o Registro de Preços para Aquisição de Materiais de Consumo.
- À vista da habilitação, foram declaradas vencedoras as empresas com os 
seguintes valores:
Grupo 01 - P. L. FADEL INFORMATICA - ME - CNPJ: 15.078.596/0001-10 - 
Valor Global estimado de R$ 227.031,00;
Grupo 02 - EM FASE RECURSAL.
Grupo 03 - P. L. FADEL INFORMATICA - ME - CNPJ: 15.078.596/0001-10 - 
Valor Global estimado de R$ R$ 113.180,00;
Grupo 04 - FRACASSADO
grupo 05 - R CASTILHO GOMES - EPP - CNPJ: 02.081.213/0001-10 - Valor 
Global estimado de R$ 4.933,00.
Valor total estimado do certame: R$ 345.144,00
Belém (PA), 08 de Janeiro de 2015.
Lays Favacho Bastos
Pregoeira

Protocolo 786833

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ
Promoção de arquivamento do Inquérito Civil n. 000114-151/2014-MP/
PJ/DPP/MA
O 3º Promotor de Justiça de Defesa do Patrimônio Público e da Moralidade 
Administrativa de Belém, em exercício, torna público que promoveu o 
arquivamento do Inquérito Civil n. 000114-151/2014-MP/PJ/DPP/MA e, 
com fundamento no art. 23, §§1º e 2º, da Resolução n. 010/2011-CPJ, de 
30/06/2011, vem cientifi car, por este meio, o (a) interessado (a) OSVALDO 
RODRIGUES AIRES JUNIOR, para, querendo, manifestar oposição à 
solução ora adotada, o que deverá ser feito junto ao Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Pará até a respectiva sessão de julgamento 
da promoção de arquivamento do referido procedimento.
Interessado (a): OSVALDO RODRIGUES AIRES JUNIOR.
Assunto: Cientifi cação do (a) interessado (a) acerca da promoção de 
arquivamento do Inquérito Civil n. 000114-151/2014-MP/PJ/DPP/MA.
Firmino Araújo de Matos - Promotor de Justiça

Protocolo 786870

PORTARIA Nº. 001/2015 - 1ª PJM
PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL N°. 001/2015
O Ministério Público do Estado do Pará, por meio da 1ª Promotoria de 
Justiça Militar, com fulcro nos artigos 127, caput e 129 incisos I, II, VIII 
e IV da Constituição Federal, art. 8° da Lei Complementar n° 75/93, 
artigo 26 da Lei 8625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) 
e Resolução n° 13 de 02 de outubro de 2006 do Conselho Nacional do 
Ministério Público,
Considerando os fatos narrados nos depoimentos de André Luis Pires 
Margalho e Blenda Calderaro Margalho, ambos sócios da empresa ABCOMP 
contra ameaças de policias militares cedidos para Secretaria Municipal de 
Transporte de Ananindeua - SEMUTRAN.
Considerando o teor do arquivo de áudio trazido pelos mencionados a esta 
promotoria, sobre as ameaças feitas pelos policias militares armados.
Considerando as circunstâncias acima mencionadas, tornam inviáveis, ou 
no mínimo não recomendáveis, a instauração de Inquérito Policial Militar 
pela Corregedoria da Polícia Militar;
Considerando que o Artigo 397 do Código de Processo Penal Militar autoriza 
o Ministério Público Militar a oferecer denúncia com base em peças de 
informação, tornando dispensável a instauração de Inquérito Policial Militar 
para tal mister;
RESOLVE, instaurar Procedimento Investigatório Criminal com o fi to de 
apurar os fatos expostos retro.
Diante disto, este Ministério Público Militar determina, desde já, as 
seguintes diligências:
a) Autue-se a presente portaria juntamente com o Ato de 
Nomeação da servidora Lívia Coutinho da Ponte;
b) Remetam-se cópias desta portaria ao Exmo. Sr. Procurador 
Geral de Justiça conforme determinação do Art. 5° da resolução n°. 13 
de 02 de outubro de 2006 do Conselho Nacional do Ministério Público 
para os devidos fi ns de direito, bem como ao Corregedor Geral do MP, ao 
Coordenador das Promotorias Criminais e ao Centro de Apoio Operacional 
Criminal;
c) Registre-se o presente Procedimento Investigatório Criminal, 
que deverá transcorrer em sigilo, em livro próprio;
d) Ofi cie-se ao Excelentíssimo Sr Prefeito Municipal de Ananindeua 
solicitando a apresentação do Coronel Marco Antônio Souza Machado atual 
Secretário Municipal de Transporte de Ananindeua.
e) Ofi cia-se ao Coronel Marco Antônio Souza Machado solicitando 
a apresentação dos soldados PM/SD Leonardo Machado Santos e do  PM/
CB Anderson que se encontra cedido à Secretaria Municipal de Trânsito e 
Transporte de Ananindeua, sem prejuízo das demais diligências cabíveis.

Belém, 08 de Janeiro de 2015
ARMANDO BRASIL TEIXEIRA

1º Promotor de Justiça Militar em Exercício
Protocolo 786874

PORTARIA N.º 7931/2014-MP/PGJ
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, combinado com 
o art. 24, da Lei Federal n° 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público), e no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 057, de 
6 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a imperiosa necessidade de garantir a efi caz continuidade 
dos serviços ministeriais no âmbito da Promotoria de Justiça de Maracanã;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, sobre 
Promotores de Justiça do mesmo polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça BRENDA CORRÊA LIMA AYAN para 
exercer as atribuições do cargo da Promotoria de Justiça de Maracanã, 
no período de 1º/1 a 28/2/2015, sem prejuízo de sua titularidade na 
Promotoria de Justiça de Magalhães Barata.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 11 de dezembro de 2014.

JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 7932/2014-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 10, inciso IX, alínea f, da Lei Federal 
nº 8.625/1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e no art. 18, 
inciso IX, alínea f, da Lei Complementar nº 057, de 06 de julho de 2006 
(Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a licença da Promotora de Justiça Valéria Nogueira da 
Silva;
CONSIDERANDO que a designação deve recair, preferencialmente, sobre 
Promotores de Justiça do mesmo polo;
R E S O L V E:  
DESIGNAR a Promotora de Justiça MARIA JOSÉ VIEIRA DE CARVALHO 
CUNHA para exercer as atribuições do cargo da Promotoria de Justiça de 
Ourém, no período de 1º/1 a 19/8/2015, sem prejuízo de sua titularidade 
no 2º cargo da Promotoria de Justiça de Capanema.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA 
JURÍDICO-INSTITUCIONAL. Belém, 11 de dezembro de 2014.

JORGE DE MENDONCA ROCHA
Subprocurador-Geral de Justiça,

Área jurídico-institucional.
PORTARIA N.º 7933/2014-MP/PGJ

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA Nº 4574/2013-MP/PGJ, de 24 de Julho de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei 
Complementar Estadual nº 057, de 06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do 
Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a vacância do cargo da Promotoria de Justiça de 
Primavera;


